
LEI N9 1.126,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1986.

"Cria o Dia Municipa!1 do Suplen
te".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVÀ
IGUAÇU, POR SEUS REPRESEf\!TAN
TES LEGAIS, DECRETA E' EU sAN
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 -:- Fica cr.iado o ,Dia Muni
cipal do Sup1ent'e.

Art. 2Q - O D1a do Suplente s€!rá
comemorado anualmente no dia 23 de
novembro.

Art. 39 - ÔonlteompJam-se nessa
categoria os Supll&ntes de Vereado!r,
DE'putado é Senador e dos cargos e:e.•.
tivos do Poder legis'ativo que porven.
tura, venham a ,ser criados.

Art. 49 --- lista Lei éntrará em
v:gor na data de sua puÓllcação. revo
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUf'!ICIPAL DE NOVA
!t3UAÇU, 14 DE FEVEREIRO DE 1986.

PAULO ANTôNIO LEONE NETO
Pre,feUo

LUIZ OTÂVIO DA COSTA
secrEi~ár:o Muníc~O'al de Governo

Responáend'o


